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OBJETIVOS E PRIORIDADES

Estimular o investimento empresarial de natureza inovadora,
promovendo a alteração do perfil de especialização da economia
portuguesa e o reforço da sua competitividade externa, através da
diferenciação, diversificação e inovação.

BENEFICIÁRIOS
Empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica das
regiões NUTS II do Continente (Norte, Centro, Lisboa, Alentejo e
Algarve).

Para os Investimentos a realizar nas regiões de Lisboa e do
Algarve, deverão ser apresentadas candidaturas autónomas.

TIPOLOGIA DE INVESTIMENTO

● Criação de um novo estabelecimento;
● Aumento da capacidade de um estabelecimento existente;
● Diversificação da produção de um estabelecimento para

produtos não produzidos anteriormente no
estabelecimento;

● Alteração fundamental do processo global de produção de
um estabelecimento existente.

CONDIÇÕES DE ACESSO

Para ser enquadráveis no regime contratual de investimento, as
operações devem ser consideradas de:

1. Interesse especial - apresentar um custo total elegível
igual ou superior a 25 milhões de euros e revelar-se de
especial interesse para a economia nacional pelo seu efeito
estruturante para o desenvolvimento, diversificação e
internacionalização da economia portuguesa e/ou de
setores de atividade, regiões e áreas considerados
estratégicos.

2. Interesse estratégico - para a economia nacional ou de
determinada região, como tal reconhecido, a título
excecional, por despacho conjunto dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas do planeamento e da
economia e/ou da coesão territorial, de acordo com o
âmbito nacional ou regional da operação,
independentemente do seu custo total elegível.

DESPESAS ELEGÍVEIS

● Aquisição de máquinas e equipamentos, custos
diretamente atribuíveis para os colocar na localização e
condições necessárias para o respetivo funcionamento,
bem como a aquisição de equipamentos informáticos,
incluindo o software necessário ao seu funcionamento;

● Transferência de tecnologia através da aquisição de direitos
de patentes, nacionais e internacionais, licenças,
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conhecimentos técnicos não protegidos por patente, e
software standard ou desenvolvido especificamente para
determinado fim;

● Apenas para as PME - Outras despesas de investimento,
incluindo despesas com serviços de engenharia; estudos,
diagnósticos, auditorias; planos de marketing; projetos e
serviços de arquitetura e de engenharia;

● Em alternativa às despesas elegíveis previstas nas alíneas
a. e b. supra, e para investimentos localizados em
territórios previstos no mapa de auxílios com finalidade
regional 2022-2027, aprovado pela Comissão Europeia
(Auxílio Estatal n.º SA. 100752 e n.º SA. 106697) podem
ser considerados os custos salariais estimados decorrentes
da criação líquida de postos de trabalho, em virtude do
investimento inicial em causa, calculados ao longo de um
período de dois anos, conforme previsto no n.º 5 do artigo
25.º do REITD;

● No caso das operações dos setores do turismo e indústria
(cuja abrangência setorial por CAE se identifica no Anexo
A.2), e em casos devidamente justificados no âmbito da
atividade inovadora incorporada na operação, podem ainda
ser elegíveis a construção de edifícios, obras de
remodelação e outras construções, com as limitações
definidas no Ponto seguinte;

● No caso das operações do setor do turismo, em casos
devidamente justificados no âmbito do exercício da
respetiva atividade turística, pode ser elegível o material
circulante que constitua a própria atividade turística a
desenvolver, desde que diretamente relacionadas com o

exercício dessa atividade e desde que não movidos por
combustíveis fósseis.

FASES DE CANDIDATURA

De 02/11/2023 a 31/12/2024

APOIO YUNIT

● Análise dos investimentos e enquadramento;
● Elaboração da análise estratégica e estudo de viabilidade:

○ O negócio,
○ O mercado;
○ A formulação da estratégia;
○ Estudo de viabilidade económica e financeira.

● Candidatura;
● Apoio à implementação do projeto de investimento.

A SUA VISÃO TROUXE-O ATÉ AQUI!
JUNTOS VAMOS DAR O SALTO!
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OBJECTIVES AND PRIORITIES

To stimulate innovative business investment, promoting a shift in
the specialisation profile of the Portuguese economy and
enhancing its external competitiveness through differentiation,
diversification, and innovation.

BENEFICIARIES
Companies of any nature and under any legal form located in the
NUTS II regions of mainland Portugal (North, Centre, Lisbon,
Alentejo, and Algarve).

For investments to be carried out in the regions of Lisbon and
Algarve, separate applications must be submitted.

INVESTMENT TYPOLOGY

● Creation of a new establishment
● Expansion of the capacity of an existing establishment
● Diversification of the production of an establishment to

include products not previously produced there
● Fundamental change to the overall production process of an

existing establishment

ACCESS CONDITIONS

To qualify under the investment contract scheme, operations must
be considered:

1. Of special interest: Present a total eligible cost equal to or
greater than €25 million and demonstrate special interest for
the national economy due to their structuring effect on the
development, diversification, and internationalization of the
Portuguese economy and/or strategic sectors, regions, and
areas.

2. Of strategic interest: For the national economy or a specific
region, as recognised exceptionally by a joint order of the
government members responsible for planning, economy,
and/or territorial cohesion, depending on the national or
regional scope of the operation, regardless of the total
eligible cost.

ELIGIBLE EXPENSES

● Acquisition of machinery and equipment, costs directly
attributable to their placement in the required location and
conditions for operation, as well as the purchase of
computer equipment, including the software necessary for
its operation.

● Technology transfer through the acquisition of patent rights,
both national and international, licenses, technical
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knowledge not protected by patents, and standard or
custom-developed software.

● Only for SMEs - Other investment expenses, including
engineering services, studies, diagnostics, audits, marketing
plans, architectural projects, and engineering services.

● As an alternative to the eligible expenses provided in points
a. and b. above, for investments located in territories
covered by the regional aid map 2022-2027, approved by
the European Commission (State Aid No. SA. 100752 and
No. SA. 106697), the estimated salary costs arising from
the net creation of jobs due to the initial investment may be
considered, calculated over two years, as stipulated in
Article 25(5) of the REITD.

● For operations in the tourism and industry sectors (with
sectoral coverage by CAE identified in Annex A.2), and in
duly justified cases within the innovative activities included
in the operation, construction of buildings, renovation works,
and other constructions may be eligible, subject to the
limitations defined in the next section.

● For operations in the tourism sector, in duly justified cases
within the scope of tourism activities, rolling stock that
constitutes the actual tourism activity to be developed may
be eligible, provided it is directly related to the exercise of
that activity and is not powered by fossil fuels.

DEADLINE

From 02/11/2023 to 31/12/2024

YUNIT SUPPORT

● Investment analysis and project alignment
● Preparation of strategic analysis and feasibility study:

○ The business
○ The market
○ Strategy formulation
○ Economic and financial feasibility study

● Application process
● Support in the implementation of the investment project

YOUR VISION
HAS BROUGHT YOU THIS FAR!

TOGETHER, LET'S TAKE THE LEAP!

>> SCHEDULE A MEETING >>.
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